INDICAÇÃO Nº 
621
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor 
 Governador se digne a envidar esforços no sentido da verba do FUNDEF ser utilizada, também, para pagamento de bônus, no valor do bônus mínimo dos ativos, aos professores aposentados.






JUSTIFICATIVA





A verba do FUNDEF é utilizada para pagamento de bônus não apenas aos professores em atividade do Ensino Fundamental, como deveria ser, mas também àqueles que estão à disposição em Secretarias de Estado, aos professores do Ensino Médio, do Ensino Técnico e trabalhadores de Educação.






Todavia, os professores aposentados do Estado não recebem esse bônus.






Assim, o objetivo da presente Indicação é que esses professores aposentados, que tanto fizeram pela Educação de nossas crianças, hoje, a maioria, já adultos, tenham direito a uma gratificação correspondente ao bônus mínimo dos ativos, hoje da ordem de R$ 1.200,00( um mil e duzentos reais).

Sala das Sessões, em

Deputado Valdomiro Lopes - PSB
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